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GISLENE SCOLARO PORTELLA CASTELHANO, brasileira, maior, empresária, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascida em 03 de março de 1966, na cidade de Curitiba/PR, residente e 
domiciliada na Rua Luigi Romano, nº 112, Casa 1, Bairro Jardim das Américas, CEP 81540-240, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, portadora da cédula de Identidade Civil nº 3.347.289-7 SSP/PR 
e CPF sob o nº 648.223.039-34; 
 
Sócia da sociedade denominada LUMEN SUPRIMENTAL EIRELI  inscrita no CNPJ sob o número 
34.777.255/0001-87, com sede e foro na Rua Francisco Nunes, nº 391, Bairro Rebouças, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.215-000, com ato constitutivo  registrado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob a NIRE 41600933061 em 04/09/2019 e última alteração contratual registrada 
sob o nº 20203388836 em 18/07/2020, pelo presente e na melhor forma de direito têm, alterar o 
presente contrato conforme as cláusulas que seguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Altera-se o  objeto social para: Locação 
de Automóvel sem condutor, Comércio atacadista e varejista de móveis, eletrodomésticos, 
matérias de construção, ferragens e ferramentas, material hidráulico, elétrico, transformadores, 
equipamentos e componentes de telefonia e comunicação, equipamentos e suprimentos de 
informática, artigos de papelaria, artigos de decoração, artigos de caça, pesca e camping, 
recreação e lazer, aparelhos eletrônicos, equipamentos e componentes de automação e 
segurança, embarcações, aeronaves, veículos automotores e suas peças, partes e acessórios e 
componentes, máquinas e equipamentos industriais, embalagens, insumos, agropecuários, 
equipamentos e acessórios de segurança do trabalho e proteção individual, máquinas, aparelhos 
e equipamentos profissionais, de escritório e industriais, aparelhos e ferramentas de medição, 
equipamentos de combate a incêndio, motores e bombas e suas peças e componentes, 
compressores, ar condicionado, aparelhos e equipamentos de refrigeração e suas peças e 
componentes, rolamentos, retentores, gaxetas e materiais vedantes e impermeabilizantes, 
aquecedores residenciais, comerciais e industriais, incluindo sistemas e energia solares, seus 
acessórios, peças e componentes, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
higiene pessoal, Comércio varejista de produtos saneantes e domissanitários, manutenção e 
reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, mecânicos, eletrônicos de uso 
doméstico, comercial e industrial, e serviços de Construção, pintura, revestimentos, 
acabamentos, serralheria, marcenaria, instalação de equipamentos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO DO NOME COMERCIAL: Altera-se o nome comercial para 
LUMEN SUPRIMENTAL E LOCAÇÕES LTDA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas contratuais do contrato social de constituição; 
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 CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO: Vista as modificações ora ajustada, consolida-se o 
contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 
 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

LUMEN SUPRIMENTAL E LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ Nº 34.777.255/0001-87 

NIRE Nº 41600933061 
 
GISLENE SCOLARO PORTELLA CASTELHANO, brasileira, maior, empresária, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascida em 03 de março de 1966, na cidade de Curitiba/PR, residente e 
domiciliada na Rua Luigi Romano, nº 112, Casa 1, Bairro Jardim das Américas, CEP 81540-240, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, portadora da cédula de Identidade Civil nº 3.347.289-7 SSP/PR 
e CPF sob o nº 648.223.039-34; 
 
Sócia da sociedade denominada LUMEN SUPRIMENTAL E LOCAÇÕES LTDA,  inscrita no CNPJ sob o 
número 34.777.255/0001-87, com sede e foro na Rua Francisco Nunes, nº 391, Bairro Rebouças, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.215-000, com ato constitutivo  registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob a NIRE 41600933061 em 04/09/2019 e última alteração 
contratual registrada sob o nº 20203388836 em 18/07/2020, pelo presente e na melhor forma de 
direito, resolve, como de fato resolvido têm, resolve consolidar o contrato social, de acordo com a Lei nº 
10.406, de 10.01.2002, capítulo V, arts. 1052 a 1087 e demais legislações aplicáveis à espécie, conforme 
cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de LUMEN SUPRIMENTAL E 
LOCAÇÕES LTDA, sede e foro na Rua Francisco Nunes, nº 391, Bairro Rebouças, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, CEP 80.215-000.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto é: Locação de Automóvel sem condutor, Comércio atacadista e 
varejista de móveis, eletrodomésticos, matérias de construção, ferragens e ferramentas, material 
hidráulico, elétrico, transformadores, equipamentos e componentes de telefonia e comunicação, 
equipamentos e suprimentos de informática, artigos de papelaria, artigos de decoração, artigos 
de caça, pesca e camping, recreação e lazer, aparelhos eletrônicos, equipamentos e componentes 
de automação e segurança, embarcações, aeronaves, veículos automotores e suas peças, partes 
e acessórios e componentes, máquinas e equipamentos industriais, embalagens, insumos, 
agropecuários, equipamentos e acessórios de segurança do trabalho e proteção individual, 
máquinas, aparelhos e equipamentos profissionais, de escritório e industriais, aparelhos e 
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ferramentas de medição, equipamentos de combate a incêndio, motores e bombas e suas peças 
e componentes, compressores, ar condicionado, aparelhos e equipamentos de refrigeração e 
suas peças e componentes, rolamentos, retentores, gaxetas e materiais vedantes e 
impermeabilizantes, aquecedores residenciais, comerciais e industriais, incluindo sistemas e 
energia solares, seus acessórios, peças e componentes, Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria higiene pessoal, Comércio varejista de produtos saneantes e 
domissanitários, manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, 
mecânicos, eletrônicos de uso doméstico, comercial e industrial, e serviços de Construção, 
pintura, revestimentos, acabamentos, serralheria, marcenaria, instalação de equipamentos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da empresa é indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 21/08/2019. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) divididos 
em 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas, cada uma com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente subscritas e integralizadas neste ato pelo sócio em moeda corrente nacional, 
assim distribuído: 
 

Sócios Quotas % Valor R$ 

GISLENE SCOLARO PORTELLA CASTELHANO 150.000 100% 150.000,00 

    

 
CLÁUSULA QUINTA – A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que 
será regido pelo regime jurídico de empresa limitada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – A sociedade poderá a qualquer tempo a critério de seu titular, abrir ou fechar 
filiais, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante de impedimento por força 
maior ou impedimentos temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 
atender uma nova situação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – A Sociedade será administrada pela sócia GISLENE SCOLARO PORTELLA 
CASTELHANO, a quem cabe, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, desta Sociedade, podendo praticar todos os atos compreendido no objeto, sendo a 
responsabilidade do titular limitado ao capital integralizado. 
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Parágrafo primeiro – Facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo segundo – Poderão ser designados administradores não titulares, na forma prevista no 
artigo 1061 da lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA NONA – Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Falecendo ou interditada a sócia da sociedade, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, 
a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a sua titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A sócia declara sob as penas da lei que não está impedida por lei 
especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba de exercer a 
administração desta sociedade, bem como não está impedida ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O endereço da titular, constante do ato constitutivo ou de sua última 
alteração, será valido para o encaminhamento de convocações, carta, avisos e etc, relativos a atos 
societários de seu interesse. A responsabilidade destes endereços é exclusiva do titular, que deveria 
fazê-lo por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Declara a sócia, para os devidos fins e efeitos de direito, que a mesma 
não participa de nenhuma outra empresa ou pessoa jurídica desta modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Declara sob as penas da lei que a presente empresa se enquadra na 
condição da EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Fica eleito o foro da Capital do Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste contrato social. 
 
E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento, para registro na Junta 
Comercial do Estado do Paraná para produzir seus efeitos legais 
 

Curitiba, 17 de Março de 2023. 
 
 

________________________________________________ 
GISLENE SCOLARO PORTELLA CASTELHANO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LUMEN SUPRIMENTAL E LOCACOES LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

64822303934
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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